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BREJO DO PIAUÍ 
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. . . . . ~ -

LEI Nº. 148, DE 19 DE OUTUBRÇ> DE 2015. 

Dispõe sobre ~s Diretrizes para Elaboração da Lei 
1 .·.·. • . : :--:. 

Orçamentária ~ara o Exercício Financeiro de 2016 e 

dá outras provi~ênci~s. 
i 
: 

' ' ! ' ' ' 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BREJO DO PIAWÍ, ESTADO DO f>lAUÍ, No uso de suas 

: 'O:·.•<. 1. ' ' ·: 
atribuições que lhe são conferidas, 

. 1 

FAZ SABER a todos os habitantes deste; município .que a Câmara Municipal de 
. -. 1 . 

Brejo do Piauí - PI aprovou e eu sanciono e prbmulgo a seguinte Lei: 
- ' 1 

: 
i 
1 

CAPITUL9 I· 

[)ISPOSIÇÕES PR~LIMINARES 
! 

Art.1°. Ficpm estabeleCidas as diretrizes! orçamentárias do Município.,de Brejo do 

'Piauí - PI, para o Exercício Financeiro de ~0.16, nos termos do art. 1'~5, § 2° da 

Constituição Federal, da Lei Orgâ;rtica do Município, da Lei nº 4.320/64; e nos termos da Lei 
', ' ' ' ' ' ' 1 ·. •. ' 

Complementar Federal n,º 101/2000, compreenderdo: .· 
1 ' ' 

1. As prioridades e metas da Administraç~o Pública Municipal; 

li. As diretrizes gerais e específicas par~ elaboração e execução dosorçamentos 

.· do Município e. suas alterações; 

Ili. A organização e estrutura dos orçame~tos; . 

IV. Disposições relativas à Dívida Municip~I e a captaÇão. de recursos; 
• • . . . . r . • .. ···> • . ... 

V. Disposições sobre o Orçamento Fiscal e da Seguridade Social; 
' ' 

VL Asdisposiçõesrelativasaos dispêndio~ compessoal e encargos sociais; 

V11. As disposições sobre alterações triblutâriàs do município e ·medidas para o 
- . . ·.' .- :·. · .. ·_,. >"' ' ': . ,. . .-· ' } 

' incremento ,da receita, para o exercício correspondente; ' ' 
. .; -. . .1 . ...: ·.. - .t_\ - <, 

VIII -- No O~çamento o valor da Receita será igual ao valordádespesa,''êintegrara a 

·essa Lei o Anexo 11.de metas Fiscais e o :Anexo til de. Riscos Fiscais, fria forma do 
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Art. 4° da Lei Responsabilid~dé Fiscal - LRF, elaborados de acordo 

com a Portaria nº. 637, de 18 de outubro de 2012, da Secretaria'do Tesouro 

Nacional-STN. 

Parágrafo Único - As diretrizes aqui estabelecidas orientarãona elaboração da Lei 

Orçamentária Anual do Município, relativa ao referido exercício financeiro, 

CAPÍTULO 1.1 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMIN~STRAÇAO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art .. 2°. As ações prioridades e as resp~ctivas metas da Administràção Pública 

Municipal para o Exercício de 2016 são os constantes no anexo de Metas e Prioridades 
• ' • 1 

desta Lei estando em consonância com o Plano Fj>lurian~al vigente e suas alterações, cujas 

dotações necessárias ao cumprimento das metas terão precedência no projeto de Lei 

Orçamentária as qqais serão especificados no ;A.nexo), que integra esta Lei, a serem 

det~lhadas na progr~~ação ~rçamentária para o Exercíci~ flnancei;o de 2016; 

. . 

L Austeridade na utilização. dos recursos: públicos; 

li. A prestação de serviços educacionais de qualidade; 

Ili.A garantia de serviçosde atenção e preve.nçãoda Saúde e Saneamento Básico; 

. IV.A promoção da cultura, esporte, lazer é turismo; 

V; A assistência à criança, ao adolescente, ao idoso e ao deficiente; 

VI.A.geração de emprego e· renda através de cursos que qualificam a mão de obra 
. . 

·. local e da garantia de crédito; 

VIL A habitação .e o urbanismo - habitação popular e infra-estrutura urbana e 

rural; 

VIII. A promoção da agricultura e do abastecirnento; 

· · IX. Recuperação e preservação do meio a·mbierite;. 

X. O planejamento das ações municipais com vistas à n~cionalizaçãb, eficiência, 

efetividade e eficácia: 
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Parágrafo Único - Na elaboração da proposta orçamentária de 2016 e 

durante sua execução, o executivo municipal poderá aumentar ou diminuir as 

metas estabelecidas nesta Lei a fim de compatibilizar a despesa fixàda à receita 

· estimada, em virtude de reprogramação das>receitas e despesas, de forma a 

assegurar o equilíbrio das contas publicas e p atendimento às necessidades da 

sociedade. 

CAPÍTULO 1 l 1 

DAS DIRETRIZES PARA O ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO 

SEÇÃO'I 

DAS DIRETRIZES GERAIS 

Art. 3°. A Lei Orçamentária Anual obedecerá à elaboração do Orçamento do 

·· Município de Brejo do Piauí, relativo ao Exercício Financeiro de 2016, as diretrizes gerais e 

específicas de que trata este Capitulo, consubstanci~das no texto desta Lei. 

Art. 4°. Os valores da receita e da despesa serão orçados com base no~ seguintes 

fatores: ·· 

· 1 - execução orçamentária dos últimos três exercíC:ios (D.emonstrativo UI - Metas Fiscais 

·Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três Exercícios Anteriores); 

li - arrecadação. efetiva dos úlfünps três exercícios, bem como o cof11pbrtamentp da 

arrecadação no primeiro quadrimestre de 2015, considerando-se, ainda, a tendência para 

os quadrimestres seguintes; 

Ili - alterações na legislaÇão tributária (Demonstrativo VII - Estimativa e Compepsação da 

Renúncia de Receita); 
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IV - expansão ou economia rios SE;irviços públicos realizados pela 

municipalidáde; 

. . 

V "." indicadores inflacionários e econômicos correntes e os previstos com base na análise . . . 

da conjuntura econômica do país e da política fiscal do governo federal; 

VI - metas de melhoria de gestão e diminuição de perdas de arrecadação a serem 

desenvolvidas; 

VII - índice de participação do múnicípio na distribuiç~o doJCMS? fixado para2p15 e, se 

estiver apurado, o provisório para 2016; 

.. VIII - projeção da taxa de crescimento econômico·paraôano de 2016; 

.. 
i:< 

::· :.":: ~:~ . :_ ' ' -· - . - ·1, . -

IX - outros fatores que possam influir significativamente no comportamento da àrrecadação 

no ano de 2016, desde que devidamente embasados. 

Art. ~º. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da. Lei Orçamentária de 
r • •,_, ' -., 

2016, deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal e o 

equilíbrio das contas publica, observando-se o Jrincipio Ça publicidade e pe&nitindo-se o 
. . - . 

amplo acesso da comunidadeatodas as informaçõesTelçitivas a cadauma dessas etapas. 

. ' . 
'· ,: ,·. . . - " .-- -·· 

. . Art 6°. A Lei Orçamentária Anual poderá · incluir a programação constante de 

propostas de alterações do Pia nó Plurianual 2014/2017, que tenha sido _objeto de projetos 

de·t..eis especifica'. 

Art. 7°. A Lei Orçamentária para 2016 evidenciará as receitas e despesas de cada 

uma das Unidades Gestora·s/ identificando com cóqigo de destinação dos recursos, 
1 •• • ;.-~ - • • ·-

·especificando aqueles •. vinculad9s. a· seus furido~ e. ·aos Orçarnentos Fiscais e da 

Se~uridade •Social, desdobrados; _a~ despesas pdr fúnçãb, subfu11ç~o; progra~a, projeto e 

4 



Construindo uma noVa história 

PREFEITURA MUNICIPAL PE BREJO DO PIAUÍ 
CNPJ:·01~61l.567/0001-81 
Av. José Gomes Chaves, n°. 81 - Centro 

.. Fone: (89)35270015 · 
E-Mail: pm1Jre1o@gmail.com 

atividade ou operações especiais e; quanto a sua natureza, por 

. categoria econômica, grupo dé natureza de despesae modalidade de aplicação, tudo em 

conformidade com as portarias MOG 42/1999, interministerial · Nº. 163/2001, conjunta 

STN/SOF Nº. 02/2012 e alterações posteriores. 

Art. 8°. As receitas serão estimadas e as despesas fixadas, tendo como base à 

execução orçamentária observada no período de Janeiro a Junho de 2015, observando-se: 

1. Os valores orçamentários ·na forma do disposto neste artigo poderão, ainda, ser 
. ' ., . . 

corrigidos durante a execução orçamentária por critérios que vierem a ser estabelecidos na 

Lei Orçamentária Anual.· 

li. Os programas e projetos em fase de execução, desde que reavaliados à luz das . . . 

pri'oridades estabelecidas nesta Lei, terão preferência sobre novos projetos. 
• 1 

Ili. A Lei Orçamentária Anual observará, rià estimativa da receita e na fixação de 
. . . 

• 1 • • • 

despesa, os efeitos econômicos decorrentes da ação governamental. 

. IV. A manutenção de ati0idades existentes. terá prioridade sobre à~ ações de 

expansão. 

V. Os recursos ordinários do Tesouro Municipal somente poderão ser programados 

para atender despesas de capital, depois de atendidas as despesas com pessoal e 

·encargos sociais, o serviço da .dívida e outras despesas.com o 6usteio administrativo 

· . e operacional. · ' 

· .. VI. O Município aplica,rá no mínimo 25% (vintee cinco. por cento) da receita 

proveniente de impostos · e das transferências de recursos deles decorrentes na 

manutenção e desenvolvimento do ensino, em cumprimento ao disposto no art. 212 da 

Co.pstituição Federal, ficando asseguradas dotações orçamentárias próprias para o Fundo 

, de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 13 de Valorização dos Profissionais 

da
1

Educação, na formadoArt. 60da ADCT e da L~iN.Q.11.494 d~20 de Ju~ho de 2007, 
. . 

esta regulamentadél pelos Decretos Federais nº 6.253, de 13/1112007, 6.278 de 29/11 /2007 

e 6~571 de 17/09/2008. 
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VII. A aplicação de no mínimo 15% (quinze porcento) em' ações e serviços públicos 

de saúde da Receita proveniente de Impostos e das Transferências de Recursos, cumprirá 
;- . . . 

. ao disposto na Lei Complementar nº 141, de 13 de Janeiro de 2012. 
. ' 

VIII .. Constará da Proposta Orçamentária o produto das operações de crédito 

autorizado pelo LE)gislativo, com qestinação e vinculação. a projeto específico . 

. IX .. Não poderão ser fixadas despesas sem que estejam definidas as fontes de 

recursos e observadas às me;tas programáticas setoriais constantes na presente Lei. 

· X. Todas as despesas relativas à Dívida Pública Municipal constarão da Lei 

Orçamentária, compreendendo juros, amortizações e outros encargos . 

. XI. Será estabelecida a Reserva de Contingência, em até 1 %, cuja forma de utilização 

e montante, estará definida com base na Receita Corrente Líquida, destinada ao 

atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevi~tos. 

Parágrafo Único: Na hipôtese de ficar demonstrado que a reserva de contingência 

nãó precisará ser utilizada para sµa finalidade, o .saldo poderá ser utilizado para amparar a 

abertura de créditos adicionaispor meio de Decreto do. Poder Executivo, nos termos do Art. 

40 e 41 da Lei Federal nº. 4.320/64, sem onerar a margem de suplementação orçamentária 
·. . . ,.·. 

por decreto áser autorizada na Lei Orçamentária Anual, relativa ao Exercício de 2016. 

Art. 9°. As despesas áconta de lnvestim.entós em Regim~ de. ExecuÇão Especial, 

somente serão permitidas para projetos ou atividades novas decorrente de calamidade 

pública declarada pelo Município, na forma do Art. 167, §.3º, da Constituição Frderal. 

. . ,· . ., . 

Art .. 10. Em cumprimento ~o disposto na alínea "f' do inêiso 1 do Art. 4° da Lei 

CornplementarFederal - LRF nº 101, de 04I0512qoo. •·· 

Fica o Poder Executivo aut9rizado a: 

§ 1 º - Efetuar despesas de c~steio de cortipet~ncia de outros entes da Federação, 

inclusive in~tituiçõesPublicas vinculadas à União, ao.Estado ou aoutro Mun!cípio, desde 
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que compatíveis com os programas constantes da lei Orçamentária 

Anual, mediante convenio, ajustes ou congêneres. · . 

§ 2° - Nas realizações das ações de sua competência, o município poderá transferir 

recursos a instituições privadas sem fins lucrativos, desde que. compatíveis com os 

programas constantes da Lei Orçamentária Anual, ·mediante convenio, · ajustes ou 

congênere, pelo qual fiquem claramente definidos os deveres e obrigações dE( cada parte, 

a forma e os prazos para prestações de contas. 

Parágrafo Único. As contrapartidas financeiras de .convênios, acordos e/ou 

empréstimo; em qualquer caso serão estabelecidas.de modo compatível com a capacidade 

do Município. 

SEÇÃO li 

DAS .DIRETRIZES ESPECÍFICAS 

Art. 11. O Orçamento Anual obedecerá à estrutura organizacional aprovada por Lei, 
. . ' . . 

co~npreendendo seus órgão~. fundos e entidades da Administração Diretc:l e Indireta, 

inclusive Fundações instituídas e mantidas pelo Município. 

§ 1°. Os orçamentos fiscais :e da seguridade social discriminc:lrão a despesa por 

unidade orçamentária, detalhadà'.por categoria de programação em seu menor nível, com 

suas .respectivas · dotações,->especificando a esfera orçamentária, a mo.dalidade de 

aplicação, a fonte de recursos e ós grupos de despesa conforme· a·seguir discriminado: 

1 - pessoal e encargos sociais; 

2 .,.juros.e encargo·s da dívida Interna; 

3.- outras despesas correntes; 

4 ;. investimentos; 
. - -

5- inversões financeiras, nelas incluídas quaisquer despesas com constituição ou 

aumento de. capital d.e .. empresas; .· 

• 7 
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6- amortização da.dívida. 

§ 2°. A categoria de programação de que trata este .artigo será ide.ntificada por 

projetos e atividades, tituladas individualmente e com indicação sucinta de metas que 

caracterizam o produto esperado da ação pública: 

§ 3º.· No Projeto de Lei Orçamentária Anual será atribuído a cada Projeto e 

Atividade, sem prejuízo das codificações funcionais programáticas adotada~ um código 

numérico sequencial. 

§ 4° .. A modalidade de. aplicação dos recur:-sos será expressa através de códigos 

indicadorês com a seguinte tipolÓgia, podendo ser alterada para atender a conveniência da 

. execução orçamentária: 

1 -Transferências lntragovernamentais a E.litidades não integrantes dos Orçamentos 

Fiscais e da Seguridade· Social ( 15); 

li "' Transferências à União (20); 

m -Transferências a Estadds e ao Distrito Federal (30); 

IV·~ Transferências a Muniqípios ( 40 ); 

.V - Transferências a Instituições Privadas (50): 

VI - Aplicações Diretas - Administração Municipal (90). 

Art. 12; As operações de crédito por antecipação da Receita, contratados pelo 

·.Município, serão totalrnente liquidadas até o final do exercício; em qüe forem contratadas. 

Art~ 13 . . A · proposta Or9amentária do Poder. L,egislativo .será enca,minhada ao 

executivo até 15 de julho de 2015, para serem incluídos na proposta Orçamentária do 

Município .. · 

Parágrafo único - Para efeitO do disposto na Lei Orgânica· do Município, ficam 

estipulados os limites para e.labor~ção da propostaorçamentária do Le.gislativo: . 
' " .~. . ... - .· . ,') . "" . -. - .:: . ,·,.; :.- .-. :. ·•. _- ·: ' r" ·;- ·::.:··- . ·. ·- fe ___ -

1. O total das despesas do Poder Legislativb Municipal, incluido os subsídios dos 

vereadores e excluídos os gastos com inativos, não podêrá ultrapassar 7% (sete. por cento) 
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do somatório da receita tributaria e das transferências constitucionais 

efetivamente realizadas no exercício anterior, conforme Art. 29-A, inciso 1 da Constituição 

Federal (E.C. n.0 5812009). 

li. As despesas com pessoal incluindo gastos com subsídios dos vereadores 

deverão .observar .o disposto rio Art. 29-A, § 1° da Constituição Federal(E.Cnº 25/2000). 

CAPÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

' ·. .-

. Art. 14. Acompanharão o Projeto de Lei Orçamentária Anual: 

1 - Demonstrativo· das Receitas dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social, 

bem corno do conjunto dos dois. orçamentos, apresentado de forma sintética' e agregada, 

evidenciando déficit ou superávit e o total de cada um dos orçament9s; f '. 

li - Demonstrativo das Receitas dos Orç~mentos Fiscais e da Seguridade ·Social; 

··bem como 'de> conjunto dos dois· orçamentos, segundó as categorias e subcategorias 

econômicas; 

Ili - Quadro,.Resumo das despesas dos orçç.mentos fiscais e da segu~dade social, 

·bem como do conjunto dos dois orçamentos; 

a} Por classificação institucional; 

b) Por função; 

c) Por sub-função; ·· ... · 

d) . Por programa; 

e) ·Por grupo de despesa; 

f) Por modalidade de aplicação; 

g) Por elemento de de.spesa. 

IV-- Demonstrativo dos re,g~rsos destinadOs .à Manutenção do E:nsino Ç.undamental, 

·do Ensino Infantil e do Desenvolvimento do Ensino; · . . . 

9 
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' .. . 

.. . . . . . '~ . . . ; . 

V ~ Demonstrativo dos investimentos consolidados nos 03 (três} orçamentos do 

Município;· 

VI - Demonstrativo da despesa por grupo de despesa. e. fonte de recursos 

identificando os valores em cada um dos orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, em 
. . : 

termo global e por órgãos; 

. VII -As tabelas explicativas de que trata o Art. 22, inciso Ili, letras A, B:e C, sobre a 

evolução da Receita, letras D, E e F sobre a evolução da Despesa, conforme a Lei nº 

~-. 4.320/64. 

CAPÍTULO V 

DAS DiSPOSIÇÕES RELATIVAS ADIVIDA MUNICIPAL 

. . 

· Art. 15. O Poder Executivo, tendo em vista a capacidade financeira do Município, 

pr()cederá·à seleção das prioridádes estabelecidas no>Plano Plurianual, a serem incluídas 

na proposta orçamentá[ia, podendo, se necessário, incluir programas de operações de 

crédito. 

Art. 16. O Projeto .de lei ·orÇamentária poderá incluir nacomposição to~al da receita 

recursos provenientes de opera_ções de crédito, respeitadós os limit~s estabel~çidos no art. 

167, inciso Ili da Constituição Federal. 

Art. 1.7. A Lei Orçamentária poderá autorizar a realização de operações de crédito por 

antecipação da receita, desde que observado o disposto no Art. 38, da Lei Complementar 
;\. 

nº 101/2000. 

·.· Art. 18. As ·despesas com o serviço da divida do Município, deverãg considerar 
; .. 

apenas as operações contratadas e as propriedades estabelecidas, bem assim as 
.. . '..' . ·. -

autorizaÇões concedidas, ate adata do encaminhamento da proposta de Lei Orçamentária. 
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CAPITULO VI 

DAS DISPOSIÇOES SOBRE O ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Art. 19. O Orçamento Fiscal obedecerá obrigatoriamente aos princípios da unidade, 

universalidade e anualidade. 

Art. 20. O Orçamento Fiscal do Município abrangera todas as receitas e despesas do 

·.Poder Executivo, seus fundos; órgãos e entidades·e be~ assim do Poder Legislativo. 

Parágrafo único. Serão . excluídos do Orçamento Fiscal. os órgão~. fundos e 

entidades integrantes do Orçamento da Seguridade Social. 

Art. 21. O Orçamento da Seguridade Social abrangerá as ações governamentais dos 

poderes, órgãos e fundos da. Administração Direta, vinculadas a áreas de Saúde, 

Previdência e Assistência Social e obedecerá ao definido na Lei dos Fundos de Saúde e 

Assistência Social e da Lei Orgân.ica do Município. 

Art 22. O orçamento de investimento previsto na Lei Qrgânica do Município 

detalhará, individualmente por .categoria de programação e natureza da despesa as 

aplicações destinadas às Despesas' de Capital,· constantes da presente Lei. 

Art. 23. Fica o Poder executivo autorizado a conceder abono aos profissionais do 

. magistério da educação básica em efetivo exercício na rede pública,· nos termos dos Arts . 

. 21 e 22 da Lei Federal N.0 11.494/2007, observando as condições estipuladas. no Art. 169, 
• • • •> • ., • • • • 

§ 1°, incisos 1 e lida Constituição da República. 
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CAPÍTULO VII 

• e ' ,e 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO.COM O 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

. . . 

Art 24. As despesas corn pessoal da Administração Diretà e Indireta ficam limitadas 

a ·60% {sessenta por cento) da Receita Corrente Líquida; sendo 54% para o Poder 

Executivo e 6% para o Poder.Legislativo, atendendo ao disposto no inciso Ili; do Art. 19 e 

1ncisolll, do Art. 20, da Lei Comple!11entar nº 10~. de 04 de maio de 2000, bem como ao 

. disposto no Art; 182 da Constitui~ão Estadual e nà LeLOrgânica do Município'. . 

,, . ' 

§ 1°. A verificação · ... dos cumprimentos dos . limites estabelecidos nos 

supramencionados Arts. 19 e 20 dá Lei Complementar nº 101/2000, será realizada ao final 

de cada semestre. 

§ . 2°. Entendem-se cômd Receita Corrente Líquida para . efeitos de limites do 

presente artigo, o somatório .das Receitas Correntes da.~Administração Direta e Indireta, 

excluídas as Receitas relativas à contribuição dos servidores para custeio do sistema de 

Previdência·e Assistência Social, conforme inciso IV, letra e do art. 2° da Lei Complementar 

n°·101, de 04.05.2000. 

. . 

§ 3°. O limite estabelecido para Despesas de Pessoal, de que trata este artigo, 

abrange os gastos da Administração Direta e Indireta, nas seguintes Despesas': 

1- Salários·(yenciment9s'e vantagens fixas e variáveis); 

li -'- Obrigações patronais (encargos sociais); · •. 

. Ili -Proventos de· aposentadorias, reformas e pensões; 

: ·• IV-Subsídios do Prefeito~ Vice-Prefeito; ... ··. 

V.:.... Subsídios dos Vereadores; 

VI - Outras Despesas de Pessoal. 
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' § 4°. A concessão de qualquer vantagem OlJaürnento 'de remuneração ,além dos 

índices inflacionários, a criação de cargos ou alteração de estrutura de carreira, bem como 

a admissão, a qualquer título, pelo órgão ou entidades daAdministração Direta, Autarquias 

e ·Fundações, só poderá ser feita se houver prévia dotação orçamentária suficiente para 

atender as projeções de despesas até o final do exereício e obedecerão ao limite do caput 

deste artigo. 

§ 5°. Os valores dos Çonfratos de Terceirização de Mão .de Obra que se referem à 

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras 

, Despesas de Pessoal". 

§ 6°. O pagamento de precatório judicial deve:rá Obedecer aos preceitos e regras 

capituladas na Emenda Constitucional nº 62, de 09 de Dezembro de 2009 e na Lei 

Municipal correspondente. 

Art. 25. Fica autorizada a concessão de ajuda .financeira à entidades sem fins 

lucrativos de reconhecida utilida.de pública; a pessoas físicas, carentes, mediahte processo 

interno, nas áreas de educação, saúde e assistência S()cial. 

§ 1~. Os pagamentos serão efetuados após aprovação'. pelo Poder Executivo, dos 

. Planos de Aplicação apresentad9s pelas entidade.~ beneficiadas~ 

. i 

§ 2°. Os prazos para a prestação de contas serão fixados pelo Poder Executivo, 

dependendo do Plano de Aplicação, não podendo ultrapassar aos· 30 . (tr~nta) dias do 

encerramento do exercício. 
. . 

§ 3°:. Fica v~dada à c~ncessão de ajuda fi~anceira às entidades que não prestarem 

co~tas dos recursos recebidos, assim como as qué não tiverem as sUas contas aprovadas 

pelo Executivo Municipal. 
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SEÇÃ01·• 

DAS DESPESAS DO MUNICIPIO COM O REPASSE PARAA CÂMARA 

Art. 26. A liberação de recursos correspondentes às dotações orçamentárias 

destinadas às despesas do Poder Legislativo Municipal ocorrerá conforme o disposto no 

. Art. 29 da Constituição Federal e na Emenda Constituc.ional nº 58, de 23 de Dezembro de 

2009. 

Parágrafo único. O Poder Executivo repassará ao Poder L~gislativo, até o dia 20 

(vinte) de cada mês, 7% (sete p~r cento) de sua receita, rel~tiva ao somatório da receita 
.. ·· ' 

tributária e das transferências previstas no § 5° do art. 153 e nos arts. 158 e 159, da 

Constituição Federal, efetivamente realizada no e)(ercídb anterior, excluindo,..se os valores 

de "convênios, alienações de bens, ·fundos especiais e operações de crédito, desde que 

aprovado por lei específica tornando este poder independente. 

· Art. 27°. O Poder Executivo fica autorizado a descontar na parcela do repasse 
. . . 

mensal do· Duodécimo ao Pôdér Legislativo, os débitos previdenciários com INSS, não 

. pago pelo Legislativo até o seuvencimento e debitados na ContadoFPM. 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES SOB~E A RECEITA E ALTERAÇÕES NA.LEGISLAÇÃO 

.. TRIBUTÁRIA DO MUNICIPIO. 

. . .. ; ~ 

Art. 28. A estimativa da receita que constarirdo projeto de Léi Orçamentária para o 

Exercício de 20.16, contemplara 111edidas de aperfeiçoamento da administraçã<? dos tributos 

municipais, com vistas à expansão da base tributária e conseqüentemente a,umento das 

receitas próprias . 
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Art 29. O Prefeito Municipal encaminhará à Câmara propostas de alterações na 

legislação Tributária, verificada a necessidade ou conveniência administrativa, visando a: 

1-Adequação das alíqubtas dos tributos Municipais:; 

li - Priorização dos tributos diretos; 

. UI...:. Aplicação da justiça fiscal; 

IV -Atualização das taxas; 

V·...., Reformulação dos procedimentos necessários a cobrança dos tributos 

municipais; 

CAPÍTULO. IX 

· DAS DISPOSIÇÕES. GERAIS 

Art. 30. O Poder Executivo enviará até o dia 30 (trinta) de Setembro de 2015, o 

Projeto de. Lei Orçamentária Anual à Câmara Municipal, que apreciará até a última Sessão 

Legislativa do semestre, devolvendo-o a seguir para sanção. 

Parágrafo Único. Se o projeto de Lei Orçamentária Anual não for encaminhado até 

31 de Dezembro de 2015,. fica o Legislativo Municipal autorizado a adotar a lei 

orçamentária em vigor como proposta orçamentária, nos termos do Parágrafo Único do Art. 

34 da Constituição Estadual. 

. . 

Art. 31. A Lei Orçamentária será sanciOnada até 31 de Dezembro de 2015, 

acompanhada do Quadro deDetalhamento de Oespesa-Q.0.0;, especificando por órgão, 

os projetos e atividades, os elementos de despesas e respectivos desdobramentos com 

valores devidamente atualizados. 

§ 1º - As alterações decorrentes da abertura de crédit<;>s àdicionais integrarão os 

Quadros de Detalharríento · de . Despesas, obseT"Vadàs os limites fixados na Lei 

Orçamentária. .. ... . · .... ·· ·.. ··• 

. 1 - Os Projetos de Lei Orçamentários Ahuais e de Créditos Adiçionais, bem 

como suas propostas de mpdificações referidas na Lei Orgânica do Município, serão 

apresentadas com a forma e o detalhamento de despesa estabelecida nestaLei. 
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li - Os Oecretos de Abertura de Crédifüs Suplementares autorizados na Lei . . . 

Orçamentária Anual serão acompanhados, na sua publicação, da especificação das 

· dotações neles contidos e das fontes de recursos que 9s âtenderão. 

§ 2° - Fica autorizada a transposição, o remanejamento ou a transferência de 
- ~ . 

recursos de uma categoria Econômica/Grupo· de Natureza de Despesa/Modalidade de 

aplicação, poderá ser feito po~Decreto do Prefeito Municipal ( art. 167,VI da CF) 

Art. 32. Efetuar com estrita observância a· emissão de.Relatórios e demonstrativos 

em cumprimento de prazos, limites de aplicação de recursos de conformidade com as 

disposições do Art 63 çla Lei Complementar nº 101. de 04 de maio de 2000 - Lei de 

Responsabilidade Fiscai. 

Art: 33. Em cumprimento ào disposto na alínea n e " do inciso 1 do artigo 4° da Lei 

de Responsabilidade Fiscal - LRF nº 101, de 04/05/2000, a alocação dos recursos da Lei 
'. : :.. . ' . . .. 

• . Orçamentária será feito de forma a propiciar o controle de custos das ações e a avaliação 

dos resultados dosprograma~ do Governo Municipal. . 
. . 

Parágrafo Único - A , ayaliação dos resultados obtidos em cada .órgão, dos 

programas financiados com . recursos Orçamentários que integram a execução do 

Orçamento, conforme dispõe o 'Art. 4ª, 1, alínea "e" da LRF, de.verá ser procedida pelo 

Poder Exf3cutivo em cada bimestre, ficando o Controle .Interno do município responsável 

pela apreciação dos relatórios, adotando as medidas .para o cumprimento das metas 
. . 

. fiscais, que acompanhará a evolução dos resultados primário . e nominal, durante o 

Exercício Financeiro de 2016. 

Art. 34. Fica o Poder Executivo e o Poder Legislativo autorizados a realizar concurso 
. . · .. • . -~: 

público para preenchimento de vàgas e cargo no âmbito da administração municipal, desde 
. ' . . , . . .. 

que não venham a ultrapa.ssar o limite prudencial dOs ·gastos com pessoal, elencados no 

Art. 24 da presente Lei. 

16 



... . . . 

" • 

PREFEITURA MUNICIPA~ DE BREJO DO PIAUf 
CNPJ; 01.612.56710001-Sl 
Av. Josi' Gomes Chaves. n''. 8/ - C<;ntro 
Fone: (89)3527 {)(JJ5 
E-/vfail: pmbre/otq1gn1ail. com 

. ~Art. 35. A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

admínistração pública municipal, incluindo as despesas de capital 2ara o exercício 
.~, 

. finan(;eiro subseqüente, orientaíá a elaboração; da Lei Orçamentária Anual, disporá sôbre 

a~ ê:i.ltêrações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação .das agências ,... ,· .. ' 

.;';;f!nãnôeiras e oficiais de fomento. . . . .. . ,: ~·· ,·. , . , . ' ' ' 

· Art. · 36 - Caso seja necessário o Poder Executivo adotará à limitação de empenho 

das dotáções orçamentárias é da movimentação financeira, em conformidade com aHnea 

"b'' indso 1 do A1i. 4° da LRF nº 101, de 04/05/2000, para atingir as meta$ fiséais previstas 
~ -~ 

·. ·· .. _no Anexo de Metas Fiscaís desta Lei orçamentária , será feita de forma proporcional ao 

:x.M~nt~nte :dos recursos _alocados para o ate'.ndimento de "outras despesas correntes 

.. inve_r~ões financeiras" de cada poder, aos trinta dias.subseqüentes . 

. Art 37 ~ Caso o. Projeto da Lei Orçamentária de 2016 não seja aprovado e 

. :, sah<;~ónado até 31 ·de Dezembro de 2015, a programação dele constante· poderá ser 

': executado até a edição da respectiva Lei orçamentaria 11í:l forma originai mente 

.encaminhada a Câmara .. Legislativa, excetuados os investimentos em novos projetos 
, . '/ ' ; 

cúste,f!dos exclusivamente com recursos ordinários do Tesouro Municipal.· 

Art. 38. Revogadas as dísposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data 
',,,;. 

de sua putiticação, produzindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de Janelro de 2.016. 
~ .. 

GABINETE. 00 PREFEITO MUNICJPAL, EM BREJO 00 PIAUÍ (PI), 19 DE 

OUTUBRO DE .2015. 

Márcia A~ereira da Cruz 
Prefeíta Municipal 

Sancionada, numerada e publicada a presente Lei no Gabinete dq,,Prefeito Municipal 

:de Brejo do Piauí (PI), aos dezenove dias do mês e outubro do ano de çlois mil e quinze. 
j 
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Constrilindo uma nova história • 
·ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES 

REF.ERÊNCIÁALEI Nº. 148 DE 19 DE O TUBRO DE 2015 

01.01.0 - CÂMARA MUNICIPAL 

- Aquisição de equipamentos e Material Permanente; 

- Construção, Reforma e Ampliação do Prédio da Câmara: 

- Aquisição de Veículo; 

-Aquisição·de Bens Imóveis; 

- Contribuição a Entidades; 

- Manutenção da Câmara Municipal; 

- Assinatura de Informativos de Revistas e Jornais; 

- Publicação de Atos do Poder Legislativo; 

. - Encargos coni Assessoria Jurídica Tec. Administrativa; 
. . 

- Manutenção dos encar~os de cqntrole interno e exterrio; . 

- Encargos com Assessoria de Imprensa. 

02 .. 01.00 • SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Aquisição de veículo; 

- Aquisição de equipamentos e material permanente; 

- Contribuição a.Entidades; 

- · Encargos com a Segurança Pública; 

- Encargos com Assessoria Jurídica; 

- Encargos com Assessoria deTmprensa; 

- ·. Manutenção da Secretaria Municipal de Governo;· ·· 
. . . . 

- Equipar Setor de Comunicação; 

- Administração da Junta do Serviço Militar; 
. . 

- Manutenção da Guarda Münicipal; 
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- Implantar, equipar e estrufürar a g arda munidpal; 

- Construir, ampliar e restaurara prédio da PrefeituraMu icipal. 

02.02.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇ O, PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 

. Aquisição de veículos; 

Manutenção e encargos da Secretaria Municipal pe Ad inistração e Finanç.as; 

- Indenização Administrativa e Sentenças Judiciais'; 

- Manutenção do departamento de tributação; 

- Gastos com setor pessoal; 

- Aquisição.de Bens Imóveis; 

Manutenção do Departamento de Almoxarifado ePatri ônio; 

Encargos com Obrigações Patronais (FGTS, INSS); 

Treinamento e Capacitação de Pessoal; 

- Aquisição e desapropriação de Imóveis; 

Manutenção dos Serviços de Controle Interno e Contáb is; 

- . ,Encargos com Publicação de ·Editais e Notas; 

~ Aquisição de Equipamentós e Materiais Permanentes; 

Manutenção de Serviços Telefônicos; 

- . Manutenção de Serviços de Água e Esgoto; 

- . Manutenção de Serviços de Efiergia Elétrica; 

- Apoio ao Funcionamento de Conselhos e Fundos; 
, . ' , ' . 

- Manutenção dos ServiçosPostais; 

Assessoria Financeira e Contábil; 

- • Manutenção do Setor de Licitações; 

- Encargos com Assinaturas de Revistas e Jornais; 
.· . . 

. - Encargos com a retransmissão do sinal de TV; 

- Manutenção dos Serviços de Radiodifusão; 
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- Manutençã9 dos Serviços de Transp 

- Encargos com a Dívida Interna; . 

- Encargos com o PASEP-Patrimônio do Servidor Público. 

02.03.0 .· - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

- Construir, Restaurar, Reformar e equipar Prédio da Contr ladoria; 
. - . . . 

-M.anutenção dos Serviços dáControladoria Geral do MurÍ cípio. · 

02.04.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTES, LAzERE 

TURISMO 

'-- Construir, Ampliar e Recuperélr escolas em diversas loc lidades do município; 

- . Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes p ra unidâdes escolares; 
. -.· - .. ·, - - '" 

- Construir, Ampliar, Restaürare· Equipar Creches'Munici ais; 

Encargos com manutenção de Creches; 

- Aquisição de veiculo; 
. . 

Aquisi9ãode Bens Imóveis; 
. . 

- . Construção de Quadras de Esportes nas Unidades Esc lares; 
. . . 

- Treinamento e Capacitaçãcr de Recursos Humanos ria . rea d~ educação; 

Administração e Encargos da Secretaria Municipal de E ucação; 

- Construção,.Recuperaçãoe Ampliação de Biblioteca; 

- . Çomprade equipamentos para Biblioteca; 

- Manutenção do Programa 1:3rasil.Alfabetizado; 

- Manutenção do Programa da Educação de Jovens e A _ultos; .... 

- Manutenção do ProgramaAlfátietização Solidária; .. 

- Manuteinção do PrograrnaDinheiro Direto na Escola-P DE; 
. : 

- · Disp~ndios com a Quota Salário Educação-QSE; 
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- Administração do Ensino Fundam 
: . . -

- Manutenção dó Programa Nacional de Alimentação Es olar-PNAE ( creche,:.-Eja, pré-

escola, fundamental); 

- Encargos com Transporte Escolar de Alunos do Ensino Fundamental; 

- Manutenção do Ensino Pré-Escolar; 

- Encargos com Educação Especial; 

- Gastos com remuneração de Professores; 

- Distribuição de Bolsas para Estudantes Carentes; 

Aquisição de Livros para Estudantes Carentes; 

- Encargos com o Ensino Médio; 

- Encargos com o Ensino Profissionalizante; 

~·· Construir, Ampliar, Restaurar e Equipar Pré-Escolas; 

- Aquisição de materiais para manutenção das despesas de custeio; 

- Aquisição de Transporte Escolar; 

· Construção/ Recuperação de Quadras e Ginásibs de E portes; 

- . Aquisição de equipamentos e materiais esportivos; 

- Construção, Reforma e Ampliação de campo de futebol 

- Apoio ao Desporto Amador; 

- Encargos com o Departamento de Esportes; 

- Construção de Complexo delazer; 

_Aquisição deVeículo; 
- . . ' . 

. - -Construir, Restaurar, Ampliar e Equipar Prédio da Secr taria; 

Implantação de Sistema de trlfraestrutura Turística no unicípio: 

02.04.01 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
·<~- . • ·•· . -"~ - - - - ' -.' 

. BÁSICA• FUNDEB 

- ·'Construção, reforma e ampliáÇão de unidades e~êolare ; 

- Construção, Ampliaçãoereforma de creches·esêolares 
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- Aquisição de materiais e equipam ntos para o ensino infantil; 

- ·. Aquisição de materiais e equipamentos para o ensino f ndamentaJ; .. 

- Investimento na área da educação; 

- !~plantação e/ou manutençãd do laboratório de inform tica; 

- Manutenção do ensino fundamental - 40%; 

- Manutenção do ensino fundamental - 60%; 

- · . Manutenção do ensino infantil.- 40%; 

. - ·Manutenção do ensino infantil -. 60%; 

- . Manutenção do ensino médio 40%; 

- Manutenção do ensino médio-60%; 

- Manutenção do programa de educação especial· - 40%; .· 

- ·Manutenção do programada educação especial ..;60%; 

~ Manutenção da educação de jovens e adultos -40%; · 

- Manutenção da educação de jovens e adultos - 60%; . 

- Outras Despesas de custeio ..:..40%; 

- Treinamento, qualificação e· capacitação de pessoal· (pr fessores e administrativo); 
. . 

- Manutenção e conservação de Unidades escolares; ·· 

~ . Aquisição de veículo; 

- Aquisição de Bens Imóveis 

- Manutenção do transporte escolar - 40% . 

. 02.05.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:· SANE MENTO, MEIO AMBIENTE E 

RECURSOS HÍDRICOS 

- Construção e Ampliação da rede de esgotos; 

. - Construção de poços e chafàrizes; . 

· - Construir, Restaurar e Equipar Unidades Sanitárias; 
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- Construção e Restauração galerias e canais de drenage 

i 
1 

1 

... Plano de Saneamento Básico e do Plano Municipal de R síduos Sólidos; 

- Construir, Restaurar e Ampliar Aterro Sanitário; 

- Construção de Esgotos, Galerias e Canais de Drenag'ens 

- Implantação de Sistema de Esgotamento Sanitário; 

- Construir, Reformar, Restaurar e Equipar Cisternas; 

- Manutenção de Poços, Chafarizes e Caixas D' Águas; 

~ Construir, Recuperar e Equipar Çhafarizes e Caixas D' Ág as; 

. - Perfurar, Restaurar e Equipar Poços Cacimbões e Tubulares; 

02.05.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - F.M.S. 

Construir e equipar academia ao ar livre; 

Aquisição de veículos (Ambulância, outros veículos}; 

Construção, Reforma e Ampliação dos Postos de Saúd 
. . ' 

..,. Manutenção e Encargos de Assistência Médica; 

- Construir, Ampliar, Reform?r.e Equipar Unidade Mista 

- Manutenção da Unidade Mista de Saúde; 

- · Aquisiçãode equipamentos médicos; 

Aquisição de equipamentos laboratOrial e hospitalar; . 

- Aquisição de equipamentos odontológicos; 

- Campanhas e Programas educativos e preventiv9s; 

- Encargos com transporte de doentes; 

- Manutenção e Conservação de·Postos de Saúde; 

ManutenÇão do Programa Saúde da Família-PSF; 
. . ·. . 

- Manutenção do Programa de Incentivo a Saúde Bl1cal- SB;· 

- Manutenção doPrograma de Agentes Comunitários deSaúde-PACS; 

- Manutenção do Programa Saúde na Escola-PS E; .·· 

- Encargos com Vigilância e Inspeção Sanitária; 
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- Manutenção do Programa de Erra icação e Controle de Doenças-

ECD/PPI; 

. Construir e Equipar Consultório Odontológico; 

Aquisição de equipamentos para a Secretaria de Saúd 

- Reequipar Unidades de Saúde com reposição e recupe ação de moveis e 

equipamentos; 

- Implantação de unid9de móvel de Saúde; 

- Construir, Restaurar, Ampliar e Equipar Prédio da Secr taria Municipal de Saúde; 

- . Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde;. 

- Aquisição de Imóvel; 

- .Aquisição de Unidade Odontológica Móvel; 

- · Construir; Ampliar e Restaurar UBS; 
. ·. 

- Construir, Ampliar e Restaurar UPA; 

- Aquisição de Ambulância ÚTI Móvel; 

- Manutenção UBS; 

- ·· Manutenção do CAPS; 

- Manutenção da UPA; 

- Construir, .Restaurar e Equipar Unidades de Saúdé; 

- Manutenção Unidades de Saúde; 

- Aquisição de Materiais e medicamentos; 

02~06.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTUR , ABASTECIMENTO E 

TRANSPORTE. 

- Aquisição de veículo; 

- Aquisição de Equipamento e Material Permanente; ·· 

· Construir, Restaurar, Ampl'i~r e Equipar Casa da Farinh 

- ·Produção é distribuição dê sementes e mudas; 
. ' . 

- Construir, Reformar, Ampliar e.Equipar Mercado e Feir: s; 
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- Construir, Reformar, Ampliar e Equipar Matadouro Públ co Municipal; ·. 

- Implantação de Hortas Comunitárias; 

--- Aquisição de equipamentos e Acessórios Agrícolas; 
. . .. 

- Manutenção das despesas de custeio da Secretaria Mu icipal de Agricultura; 

- . Construir, Restaurar, Ampliar, Equipar e Manter Prédio a Secretaria; · 

·- Recuperação e Desassoreamento de Barreiros, _Barrag ns e Barreiros;

- Aquisição de Patrulha Mecanizada; 

- Aluguel de Trator e Implementas para aração e terceiriz ção da produção; 

- lmpfan_tação e Manutenção de Projeto Comunitário de 1 rigação; · .··. · 

- Aquisição de Trator de Pneus e Implementas Agrícôfas; 

- Fortalecimento-da Piscicultura; 

- Apoio a Produção Agrícola; · 

lmplant. E Ampl. De Unidade de Beneficiamento do Caj 

- Realização de Obras e Aq. Oe Equip. p/ Centro de For ação da Agricultura, 

Construir, Ampl.iar e Equipar Escolar Família Agríco_la · 

- . Apoio e manutenção da EMATER; 
. -

- Implantação d Ampliação do Agroind. De beneficiarl1ent do Caju e_outros frutos; 

02.07.00-' SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS SERVI OS PÚS.LIÇOS, HA~ITAÇÃO 

E URBANISMO 

- Construção e Restauração de Calçamentos; 

- · Construção e Restauração de Praças, Parques, Jardins e Outros Logradouros; 
. . ~ . . . 

- Manuténção e Conservação de Praças, Parques, Jardins e Outros Logradouros; 

- 'Construção, Recuperação deAÇudes e Barragens e Ba reiras; 

- Construção reforma e ampliaçãq de cemitérios públicos 

- Manutenção dos Cemitérios e Serviços Funerários; · 
••. • ; < : e•_, • 

- Construir, Restaurar e Equipar de Lavanderias Públicas 

. Manutenção da Lavanderia Pública; · · · · · 
25 . 
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- ·.construção e Restauração de Prédios Públicos; 

- Manter, Equipar e Desenvolver o Departamento de Se iças Urbanos; 

- ·. Pavimentação Asfáltica deVias Públicas; 

Implantação do Plano Diretor;·. 

- . Indenizações e Desapropriações; 

- Abertura de Ruas e Avenidas; · 

- Urbanização de Vias e Outros Logradouros Públicos; · 

- Construção e Recuperação.de Rede de EletrificaçãoR ral e Urbana; 

Manutenção e Aquisição de squipamentos para os Se iços de Limpeza Púplica; 

- Programa de Melhoria Habitacional; . . 

- Construir, Restaurar,.Equipar~Manter Casas Popl.il~re e Í\l'lelhoriaHabitacional; 
. ' ... 

- Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública; 

- .Construção e Ampliação d~. Eletrificação Rural; 

- .·Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública; 
r .. : . ···.,~·· . , 

Implantação e Manutenção d~· Posto· Telefônico; · 

- Refot1Tia, Construção e Ampfié3_ção do TerminalRódovi 'rio; 

- Construção e Recuperação de Área de Lazer em pqço jorrante; 
·. ") . 

- Construção de área de Lazer para crianças nas praças terrenos municipais; 

- Construção e Restauração de Estradas Vicinais; ·· ·· 
. - ' . .· :·' ··. 

Construção e Restauração de~Passagem Molhada; · 

- Construção e Restauraçãode .. Pontes; 

- . Construção e Restauração de Bueiros; 

- . Equipar o Departamento de Estradas e Rodagens. 

02.08.00 -SECRETARIA MUN~CIPAL DE CULTURAE C 

- · Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes; 

- Aquisição de. veiculo; 
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Aquisição de Bens Imóveis; 

- Promoção de eventos culturais; 
. . '1. 

- Construção, Restaurar, Ampliar e Equipar Centro de Artesanato; 

- Construção e Restauração da Biblioteca Pública; · 

- Aquisição de Acervo para Biblioteca Pública; 

- Manutenção do Departamento de Cultura; 

---· Apoio às atividades culturais do município; 

02.09.0 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

·. - Manter; desenvolver, ampliar,· reformar e equipar as iristaiações da Secretari(l.Municipal 

de Assistência Social; 

- Aquisição de Veículo; 

- Manutenção e Encargos da Secretaria; 

- Manutenção e Apoio ao Conselho Tutelar 

02.09.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIASOCIAL - F.M~A.S. 

- Aquisição de Veículo; 

- Construir, Restaurar e Equipar Centro de Convivêricia dôs Idosos;. 

- Construir, Restaurar e Equipar CRAS; 

. - Construir, Restaurar e Equipar CREAS; 

- Programa de Atenção ao Idoso; 

- Manutenção ê Conservação do Centro de Convivênciado Idoso; 

- Manutenção e ampliação dospRAS (Centro de Referência de Assistência Social). 

· - Tfansferência de recursos pªra ~ntidades conveniadás; 

-Apoio a<:>Cidadão, a Família é ao Deficiente; 
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. ' . ' 

- Desenvolver programas de assistência e atendimento ap pulação de baixa renda 

fortalecendo as atividades desenvolvidas através do fundo municipal de assistência social, 

.. ,,, · contendo recursos cofinanciad~s pelo Município, Estado e . nião-. Envolvendo ás seguintes 

ações, bem como outras ações que venham a ser implementadas pelos governos e 

entidades não governamentais. 

., 

-~ 

- Programa de Proteção Social Básica à Infância - PSB lnf ncia/PAC Família/PBT: ações 
. . 

.. de convivência· e de inclusão socia~; 

- Proteção Social 5special à Criançae ao Adolescente-P E/PETI: com ações sociais e 

de convivência através da Jornada.Ampliada nas zonasru 1 e urbana; 

- Proteção' Social Especial à Criança e ao Adolescente em ituação de Abuso e Exploração 

Sexual:. ação a ser implementada através do Projeto Senti ela ou Girassol. 

- Proteção Social Básica à Fan;iília """'.PBF I PAIF: Prograrn de Aten9ão Integral à Família; 

- Projeto Agente Jovem de Desenvolvimento Social e Hum no com Ações Sócio - AJSH: 

ações sócias educativas e auxilio'renda; 

- Proteção Social Básica à Pessoa Idosa: ações sociais é e convivência a sen 

implementada com cofinanciamento do MOS; 
. . 

- Proteção Social Especial a Pessoa com Deficiência ,,.. PS /PPD: através do atendimento e 

. ações.de inclusão social; ·.. . . . . . . . . . 

- Programa de Atenção SócioEdLJcativo, Cultural e de Prof ssionaliz~ção aos Jpvens; 
. . 

- Manutenção e Apoio aos Conselhos de Políticas Públicas no âmbito Social e ·pe Direitos 

Humanos: (Conse.lho de'Direitos da Criança e do Adolesce te; Conselho Municipal de 
. . . 

Assistência Social; Conselho Municipal dos Direitos da Pe soa Idosa; Conselho Municipal 

de HabitaÇão; Conselho Tutelar; Conselho Municipalda M lher; Conselho Municipal de 

Segurança Alimentar; Comissão de 'combate ao Trabalho Infantil); · 

- Atendimento dos Beneficiários E;ventuais Emergências p ra famílias Garantes:· auxilio 

· natalidade; auxilio funeral e outro~ benefícios; 

- A~ompanhamento Técnico e Revisão do BPC: benefício.· e prestaçãó continuada; 

-Apoio e-realização de conferências municipais. 
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· - Programa Bol.sa Família - PBF: manutenção das atividad s básicas do CADÚNICO e 

ações complementares para as famílias beneficiárias. 

- Programa de Geração de Renda e Inclusão Produtiva; 

- Aquisição de veículos para execução dos programas soei is; 

- Desenvolver ações junto ao município, no sentido de ma ter e equipar os setores de 

Identificação, Junta do Serviço Militar, Expedição dé CTPS 

' - Programa de melhoria habitacional; 

- Programa PBVll-Piso Básico Variável li; 

- Programa IGDBF-Índice de Gestão Descentralizado da B Isa Família; 

;. Atendimento de Emergência a Calamidade; 
. ,. . 

· - Construir, Restaurar e Equipar Cozinha Comunitária; 

~ Manter Cozinha Comunitária; 

· - Projeto Pro-Jovem; 

-Apoio às pessoas carentes; 

- Programa Piso Básico Fixo-PBFI. 
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